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Acórdão n2 : 202-16.498

Embargante : PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA DO SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES

Embargado : Relator da Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes
Interessada : ABC EMEP — Eletrônica e Mecânica de Precisão S/A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Embargos de declaração acolhidos para retificar o Acórdão n 2 202-14.606, cuja
ementa passa a ter a seguinte redação:
"PIS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. Cabível o

pleito de restituição/compensação de valores recolhidos a maior a título de
Contribuição para o PIS, nos moldes dos inconstitucionais Decretos-Leis n2s
2.445 e 2.449, de 1998, sendo que o prazo de decadência/prescrição de cinco
anos deve ser contado aparar da edição da Resolução n2 49, do Senado FederaL

COMPENSAÇÃO. Os indébitos oriundos de recolhimentos efetuados nos moldes
dos Decretos-Leis nQs 2.445 e 2.449, de 1988, declarados inconstitucionais pelo
STF, deverão ser calculados considerando que a base de cálculo do PIS, até...a •
edição da Medida Provisória n2 1.212/95, é o fcauramento do sexto mês anterior
ao da ocorrência do fato gerador, sem correção monetária.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A atualização monetária, até 31/12/95, dos
valores recolhidos indevidamente, deve ser efetuada com base nos índices
constantes da tabela anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/Cosit/Cosar n2
08, de 27/06/97, devendo incidir a Taxa Selic a partir de 01/01/96, nos termos do
art. 39, § 4'2, da Lei n29.250/95.
Recurso provido em parte."
Embargos de declaração providos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes embargos interpostos pelo
PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA DO SEGUNDO CONSELHO DE CONTRI-
BUINTES.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unan' I, • • • e de votos, em dar provimento aos embargos de declaração
para retificar o Acé • • o n2 202- 606, nos termos do voto do Relator.

Sal: das Sessões, em 1 de agosto de 2005.
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Relator

Participaram, ainda, do p sente julgamento os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro,
Gustavo Kelly Alencar, Mària Cristina Roza da Costa, Marcelo Marcondes Meyer-Kozlowski e
Antonio Zomer.
Ausente o Conselheiro Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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Acórdão n2 : 202-16.498

Embargante : PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA DO SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES

RELATÓRIO

Trata-se de processo retomado à pauta de julgamento, em razão dos embargos de
declaração interpostos pelo Presidente da Câmara em virtude de omissão verificada no acórdão
embargado.

Os autos vieram a julgamento nesta Segunda Câmara do Segundo de
Contribuintes na sessão plenária de 26 de fevereiro de 2003, tendo o Colegiado decidido, por
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso. O entendimento da Câmara está
delineado no Acórdão n2 202-14.606.

O processo diz respeito a pedido de restituição de valores que foram recolhidos no
período de outubro de 1988 a setembro de 1995.

Nesse Acórdão, entendeu-se que a recorrente fazia jus ao ressarcimento
pretendido porquanto não se encontrava extinto o direito por ela pleiteado, por não haver
transcorrido o prazo decadencial; a realização dos cálculos do PIS devido considerando-se como
base o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária, uma vez declarada a
inconstitucionalidade da parte final do art. 18 da Lei n 2 9.715/1998, conforme ementa transcrita:

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
DECADÊNCIA — O termo inicial de contagem do prazo de decadência para solicitação
de restituição/compensação de valores pagos a maior não coincide com o dos
pagamentos realizados quando o indébito exsurge de situação jurídica conflituosa, mas
com a publicação da decisão do Supremo Tribunal Federal que, em sede de ADIN,
declarou inconstitucional, no todo ou em parte, a norma legal instituidora ou
modificadora do tributo.
Pedido acolhido para afastar a decadência.

PIS — COMPENSAÇÃO — Com a declaração de inconstitucionalidade da parte final do
artigo 18 da Lei n2 9.715/1998, os indébitos oriundos de recolhimentos efetuados nos
moldes da Medida Provisória n s 1.212/1995 e de suas reedições, no período
compreendido entre outubro de 1995 e fevereiro de 1996, devem ser calculados
observando-se que a alíquota era de 0,75% incidente sobre a base de cálculo, assim
considerada o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem
correção monetária. A partir de 1 2 de março de 1996, passou a viger com eficácia plena
as modcações introduzidas na legislação do PIS por essa Medida Provisória e suas
reedições.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - A atualização monetária, até 31/12/95, dos valores
recolhidos indevidamente, deve ser efetuada com base nos índices constantes da tabela
anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n 2 08, de 27/06/97, devendo
incidir a Taxa SELIC a partir de 01/01/96, nos termos do art. 39, g O, da Lei n2
9.250/95.

Recurso provido em parte".
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De acordo com o embargante, há no corpo do referido acórdão obscuridade e
contradição que devem ser sanadas para a adequada continuidade da discussão administrativa na
Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Além disso, aduz o embargante que o período pleiteado não foi afetado pela
declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei n2 9.715/98 e sim pela Resolução n2 49/95,
do Senado Federal.

É o relatório.

(JS°	
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
RAIMAR DA SILVA AGUIAR

Os embargos de declaração atendem aos requisitos para sua admissibilidade, deles
tomo conhecimento.

A teor do relatado, o apelo ora em análise cinge-se à questão da
inconstitucionalidade do art. 18 da Lei n2 9.715/98 e a sua aplicação no caso em tela.

Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei n2 9.715/98, ficou
suspensa a sua aplicação no período compreendido entre outubro de 1995 e fevereiro de 1996,
pois tal declaração de inconstitucionalidade foi feita via controle abstrato, tendo, portanto, efeito
ex tunc. Contudo o que veio a ser declarado inconstitucional não foi a Lei, mas tão-somente sua
vigência retroativa. Tal discussão esta pacificada neste Conselho, dispensando, portanto,
explicações mais profundas quanto ao tema.

Acontece que o período pleiteado pela contribuinte constante nos autos é de,
01/10/1988 a 30/09/1995, cuja situação jurídica conflituosa que albergou a repetição do indébito
restou exteriorizada com a Resolução n2 49/95, emitida pelo Senado Federal, e não pela
declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei n2 9.715/98, cujo período atingido foi o de
outubro de 1995 a fevereiro de 1996.

Portanto, acolho os embargos -no intuito de modificar o acórdão para melhor
discussão na Câmara Superior, passando a ter a seguinte fundamentação:

"Para a hipótese desses autos, tenho que o prazo prescricional qüinqüenal deve ser
contado (e observado) a partir da edição da Resolução n 2 49, do Senado Federal, aliás,
como vem sendo acertadamente decidido por este Segundo Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazendas.
Sustento e corroboro o entendimento deste Segundo Conselho de Contribuintes na
afirmativa de que cabe ao Senado Federal "suspender a execução, no todo ou em parte,
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal",
nos exatos termos em que vazado o inciso X do art. .52 da Carta Magna.
A declaração de inconstitucionalidade promovida por intermédio de decisão Plenária da
Corte Suprema, que veio a se tornar definitiva com seu trânsito em julgado, somente
passará a ter os efeitos de sua inconstitucionalidade (e aplicação) erga omnes, a partir
da legitima e constitucional suspensão pelo Senado Federal.
Este é o entendimento exarado através do Parecer Cosit n 2 58, de 26/11/1998, lavrado
nos seguintes termos, verbis:
'Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.

Ementa: RESOLUÇÃO DO SENADO. EFEITOS.

I "O direito de pleitear o reconhecimento de crédito com o conseqüente pedido de restituição/compensação,
perante a autoridade administrativa, de tributo pago em virtude de lei que se tenha por inconstitucional somente
nasce com a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta, ou com a
suspensão, pelo Senado Federal, da lei declarada inconstitucional, pela via indireta." Recurso Voluntário n2
120.616, Conselheiro Eduardo da Rocha Scmidt, Acórdão n2 202-14.485, publicado no DOU, I, de 27/8/2003, pág.
43.	 P
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A Resolução do Senado que suspende a eficácia de lei declarada inconstitucional pelo
STF tem efeitos ex tunc.
TRIBUTO PAGO COM BASE EM LEI DECLARADA INCONSTITUCIONAL.
RESTITUIÇÃO. HIPÓTESES. Os delegados e inspetores da Receita Federal estão
autorizados a restituir tributo que foi pago com base em lei declarada inconstitucional
pelo STF, em ações incidentais, para terceiros não-participantes da ação — como regra
geral — apenas após a publicação da Resolução do Senado que suspenda a execução da
lei. Excepcionalmente, a autorização pode ocorrer em momento anterior, desde que seja
editada lei ou ato específico do Secretário da Receita Federal que estende os efeitos da
declaração de inconstitucionalidade a todos.

RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA

Somente são passíveis de restituição os valores recolhidos indevidamente que não tiverem
sido alcançados pelo prazo decadencial de 5 (cinco anos), contado a partir da data do ato
que conceda ao contribuinte o efetivo direito de pleitear a restituição.

Dispisitivos legais: Decreto no 2.346/1997, art. P; Medida Provisória n° 1.699-40/1998;,
Lei n°5.172/1966, art. 168.

Este foi, também, o entendimento que afinal prevaleceu na Câmara Superior de Recursos
Fiscais, como se vê da ementa a seguir transcrita:

'DECADÊNCIA — PEDIDO DE RESTITUIÇÃO — TERMO INICIAL — Em caso de
conflito quanto à inconstitucionalidade da exação tributária, o termo inicial para
contagem do prazo decadencial do direito de pleitear a restituição de tributo pago
indevidamente inicia-se:

a) da publicação do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal federal em ADIN;

b) da Resolução do Senado que confere efeitos erga omnes à decisão proferida inter
partes em processo que reconhece inconstitucionalidade de tributos;

c) da publicação de ato administrativo que reconhece caráter indevido de exação
tributária.' (Acórdão CSRF/01-03.239, de 19/03/2001)

Assim, e com relação ao caso em concreto, concluo que o prazo prescricional para se
pleitear a restituição/compensação é o de 05 (cinco) anos, contados a partir da edição da
Resolução n°49, do Senado Federal, editada em 09/10/1995 - com publicação no Diário
Oficial da União, I, em 10/10/1995 - e após decisão definitiva do Supremo Federal, que
declarou inconstitucional a exigência da Contribuição para o PIS, nos moldes dos
Decretos-Leis n ets 2.445/88 e 2.449/88.
In casu, o pleito foi formulado pela recorrente em 29/09/2000, portanto, anterior a
10/10/2000, o que afasta a prescrição do referido pedido administrativo.

Assim, calcado nas decisões da CSRF? e também do SI'.!, entendo que deve prevalecer a
estrita legalidade, no sentido de resguardar a segurança jurídica do contribuinte, mesmo

2 O Acórdão n2 CSRF/02-0.871 2 também adotou o mesmo entendimento firmado pelo Sn. Também nos RD n2s
203-0.293 e 203-0.334, j. em 09/02/2001, em sua maioria, a CSRF esposou o entendimento de que a base de çálculo
do PIS refere-se ao faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador (Acórdãos ain não
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que para isso tenha-se como afrontada a melhor técnica tributária, a qual entende
despropositada a disjunção de fato gerador e base de cálculo. É a aplicação do principio
da proporcionalidade, prevalecendo o direito que mais resguarde o ordenamento
jurídico como um todo.

Aliás, o Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, desde 1995, vinha
reconhecendo o critério da semestralidade para o PIS, na forma em que reclamada sua
aplicação pela ora recorrentes.

, E o Superior Tribunal de Justiça, através de sua Primeira Seção,' veio tornar pacifico o
entendimento impugnado pela recorrente, consoante se depreende da ementa a seguir

-	 transcrita:

'TRIBUTÁRIO — PIS — SEMESTRALIDADE — BASE DE CÁLCULO — CORREÇÃO
MONETÁRIA.

O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, diferentemente do PIS REPIQUE — art. 32,
letra "a" da mesma lei — tem como fato gerador o faturamento mensal.

i Em benefício do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de cálculo, entendendo-
se como tal a base numérica sobre a qual incide a alíquota do tributo, o faturamento, de
seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador — art. 62, parágrafo único da LC 07/70.

A incidência da correção monetária, segundo posição jurispnidencial, só pode ser
calculada a partir do fato gerador.

Corrigir-se a base de cálculo do . PIS é prática que não se alinha à previsão da lei e à
posição da jurisprudência.

Recurso Especial improvido.'

Portanto, até a edição da MP ng 1.212/95, convertida na Lei ti2 9.715/98, é de ser
dado provimento ao recurso para que os cálculos seja feitos considerando como
base de cálculo o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato
gerador, tendo como prazos de recolhimento aquele da lei (Leis n w 7.691/88;
8.019/90; 8.218/91; 8.383/91; 8.850/94; 9.069/95 e MP e 812/94) do momento

• da ocorrência do fato gerador.

E a IN SRF n2 006, de 19 de janeiro de 2000, no parágrafo único do art. 1 9, com base no
decidido julgamento do Recurso Extraordinário 232.896-3-PA, aduz que "aos fatos
geradores ocorridos no período compreendido entre 1 2 de outubro de 1995 e 29 de
fevereiro de 1996 aplica-se o disposto na Lei Complementar n 2 7, de 7 de setembro de
1970, e ri2 8, de 3 de dezembro de 1970".

Diante do exposto, não há como negar que a base de cálculo do PIS deve ser calculada
com base no faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador dessa
contribuição.

(ik 

iformalizados). E o RD n2 203-0.3000 (Processo ri! 11080.001223/96-38), votado em Sessões de junho do cot ente
ano, teve votação unânime nesse sentido.	 .

3 RV n2 83.778, Ac. 11-(= 101-89.249, sessão de julgamentos em 7/12/1995; e, RV n2 11.004, Ac. n2 107 -04.102,

sessão de julgamentos em 18/04/1997.
4 Resp n2 144.708, rel. Ministra Eliane Calmon, j. em 29/05/2001, acórdão não formalizado.
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A correção monetária dos indébitos, até 31.12.1995, deverá ater-se aos índices
formadores dos coeficientes da tabela anexa à Norma de Execução Conjunta
SRF/COS1T/COSAR n° 08, de 27.06.97, que correspondem àqueles previstos nas normas
legais da espécie, bem como aos admitidos pela Administração, com base nos
pressupostos do Parecer AGU n°01/96, para os períodos anteriores à vigência da Lei n°
8.383/91, quando não havia previsão legal expressa para a correção monetária de
indébitos.

Em resumo, é de se admitir o direito da recorrente aos indébitos do PIS, recolhidos a
maior, conforme planilha e cópia dos arries apresentados nas fls. 18/51, com base nos
Decretos-Leis es 2.445/88 e 2.449/88, considerando como base de cálculo, até o mês de
fevereiro de 1996, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador,
indébitos esses corrigidos segundo os índices formadores dos coeficientes da tabela
anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/COS1T/COSAR N° 08, de 27.06.97 até
31.12.1995.

Os indébitos assim calculados, depois de aferida a certeza e liquidez dos mesmos pela
administração tributária, poderão ser compensados com parcelas de outros tributos e,
contribuições administrados pela SRF, observados os critérios estabelecidos na
Instrução Normativa SRF 21, de 10.03.97, com as alterações introduzidas pela
Instrução Normativa SRF n a 73, de 15.09.97.

Isto posto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para:

a) Reconhecer o direito creditório da contribuinte;

b) Determinar que os cálculos do PIS devido sejam realizados com base na Lei
Complementar n° 7/70 e observado a devida correção;

c) Ressalvar o direito da Fazenda Nacional conferir todos os cálculos."

Nestes termos, acolho os embargos para adequar a fundamentação ao período
pleiteado pela contribuinte, uma vez que o mesmo não foi afetado pela declaração de
inconstitucionalidade do art. 18 da Lei ne 9.715/98, dando-lhes provimento.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2005.

I)/

RAIMAR DA SILVA AGUIAR
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